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M 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei nt,. 772 

de 7 de agasto de 1.969. 

"Autoriza a reforma do Caminhão Mercedes 

Benz e contém outras providências".- 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucai, 

por seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguin-

te lei: 
Art. 1Q - Fica o Prefeito Municipal autorizado 

a realizar os serviços de recuperação do Caminhao Mercedes Benz, con-

sistente em: renovação de peças, chassi, cabine e mão de obra, poden-

do dispender com essa providência até a importância de Ncr$13.826,41 

( Treze mil oitocentos e vinte e seis cruzeiros n6vos e quarenta e um 

centavos).- 

Art. 2Q - Para atender a despesa autorizada pe-

lo art. 1Q desta lei, fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado 

a abrir no corrente exercício o crédito especial de Ncr$13.826,41.- 

Art. 3Q - Para atender os recursos de que tra-

ta o art. 72 da Lei 4.320 de 17-3-1.964, fica anulada a importância 

de Ncr$13.826,41 das dotações: 

4.1.1.1.95- Abertura e construção de Praças 	 10.000,00 

3.1.2.0.61- Material didático 	3.000,00 

3.1.2.0.95- Para Praças e Jardins 	826,41  

13.826,41 

Art. 4Q - Revogadas as disposições em contrá-

rio, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento 

e execução desta lei pertencer, que a cumpram e 

façam,cumprir, tao inteiramente como nela se / 

contém. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 7 de a os o de 1.969. 
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